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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva.

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas,
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. n.o 82, Centro, Congonhas/MG.

Senhor Presidcnte.
Nobres Vereadores.
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Com fundamento no art. 89, inciso VIII. da Lei Orgânica do Município de

Congonhas. comunico a Vossa Excelência que decido. respeitosamente. por vetar integralmente
a Proposição de Lei n" 4412025. que "Dispõe sobre a instalação de sistemas fotovoltaicos em
pontos de ônibus no Município de Congonhas/MG e dá outras providências".

A proposição. de iniciativa parlamentar, foi regularmente aprovada por essa

Egrégia Câmara Municipal e remetida à sanção do Chefe do Poder Executivo.

I_ VIOLAÇAO A I,EI DE RESPONSABII-ÍI)ADE FISCAT-
INCONSTITL]CIONALIDADE MATERIAL

De início, cumpre destacar que a Proposição de Lei n' 4412025 cria despesa pública
para a execução, manutenção e expansão de um programa municipal. sem apresentar estimativa
de impacto orçamentário-financeiro, em afronta direta ao art. l6 da [,ei Complementar Federal no

l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que exige:
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ocdrrdc uulnanto tlu dt,tltcsu,sarú tt«tntputtluulo dc..
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As menções. de que "as despesas correrão à conta de recursos próprios do
oÍçamento municipal" (no art. 4o da proposição) ou que a execução se condicionará "à
disponibilidade orçamentária e financeira" (art.6o. inciso I). não suprem a exigência legal.

Congonhas. l6 de outubro de 2025.

Assunto: Razões de Veto InteÍ:ral à Pronosicão dc [.ei n'-1J/]0f5.

Todavia. aÉs análise técnica e jurídica da Procuradoria-Ceral do Município,
constâtou-se a ocorrência de vícios de inconstitucionalidade formal, bem como a presença de

questões técnico-legislativas que prejudicam o alcance do interesse público em questão.
principalmente sob o ponto de vista da efetividade e eficiência da política pública almejada. Esses

fatores. conjuntamente considerados, impedem a conversão da referida proposição legislativa em
lei. conforme passa a ser demonstrado.
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tampouco asseguram compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA). a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Logo, há inequívoca violação aos seguintes dispositivos:

4ft. 167. I e Il. da Constituição Federal;

Art. I I 3 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT);

Art. l2 I . X, da Lei Orgânica do Municipio de Congonhas.

Vale destacar neste sentido, que! em que pese a nobre iniciativa desta Casa
Legislativa, a ausência de estimativa e comprovação de adequação orçamentária compromete o
planejamento fiscal e pode acarretar desequilíbrio das contas públicas, inviabilizando outras açõês
e progrâmas essenciais em andamento e aquelas já previstas no plane.iamento orçamentário do
Município.

II _ INDETERMINAÇÃO NORMATIVA E IMPRECISÃO l ECNICA

Ademais. a proposição apresenta indefinições relevantes quânto ao objeto e à Íbrma
de execução da política pública. o que dificulta sua efetiva implementação e controle
administrativo. Como exemplo. cabe citar: a disposição de critérios de prioridade vagos e

subjetivos ("maior fluxo de usuários", "maior vulnerabilidade social"); a falta de parâmetros
técnicos mínimos para os equipamentos; previsão de exploração publicitária sem a adequada
demonstração de compatibilidade com legislação aplicável ao uso do espaço público.

Essas imprecisões violam o princípio eficiência prevista no aft. 37, caput, da
Constituição Federal. tornando a política pública inefetiva (ou, até mesmo. inexequível) e de difícil
controle pelos órgãos de fiscalização e pela própria sociedade. Assim. os vícios apontados tornam
a proposição contrária ao interesse público, na medida em que , cria obrigações administrativas
de execuçào inviável: lrl pode comprometer a sustentabilidade Ílscal do Município: lly' gera

expectativas que não podem ser atendidas sem o devido planejamento técnico e financeiro; e,

consequentemente. ,, expõe o Município a questionamentos de órgãos de controle e à insegurança

.iurídica.
Frise-se que o mérito da iniciativa - a promoção de energia limpa e sustentável - é

digno de congratulação e reconhecimento. Contudo. o respeito ao processo legislativo e à

responsabilidade fiscal é condição indispensável à validade e eÍ'etividade de qualquer política
pública.

III , CONCLTJSÃO

Diante do exposto, por força dos óbices constitucionais e legais demonstrados. a

Proposição de Lei n' 4412025 não reúne condições de ser sancionada. impondo-se o veto integral.
por inconstitucionalidade formal e material e contrariedade ao interesse público. com fundamento
nos arts. 77, inciso II, e 89. inciso Vltl, da Lei Orgânica do Município de Congonhas.
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Ressalto, mais uma vez, que não é o mérito da proposiçâo o objeto da rejeição. isto
é, a instalação de sistemas fotovoltaicos em pontos de ônibus representa iniciativa modema c
ambientalmente rgsponsável. Todavia, sua implementação deve observar os parâmetros legais e

orçameítários aplicáveis. sob pena de comprometer a própria efetividade da lei e a segurança
juridica e fiscal da Administração.

. O Poder Executivo, por mim representado, se posiciona no sentido da construção
de um diálogo para aperfeiçoamento dâs proposições de políticas públicas, registrando-se.
contudo, a necessidade de elaboração de prévio estudo técnico de viabilidade. de estimativa de

impacto orçamentiírio-financeiro e definição precisa da fonte de custeio. além do aprofundamento
técn ico-legislativo da referida proposição. para que seja garantida sua efetividade e alinhamento
com as legislações correlatas.

Estas, Senhor Presidente. são as razões do VETO TOTAL da Proposição de Lei n.'
4412025 oru apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara
Municipal.

Na oportunidade. renovo a Vossas Excelências meus protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente.

AN DERSO N COSTA liTi'igfl" 
rorma disitar por

CABIDO:B l36l J!)$ caetoo,zt tott azar
Dados: 2025.10.16 09:52i10
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. ANDERSONCOSTACABIDO
Prefeito de Congonhas
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